
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
a autorização à senhora Fernanda Samuel Tembe, a efectuar a mudança 
do nome da sua filha Énia Jacinto Guambe, para passar a usar o nome 
completo de Énia Jacinto Chimbuinhe.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, Outubro 
de 2007. — O Director Nacional Adjunto, José Machado.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida a 
autorização à senhora Fernanda Samuel Tembe, a efectuar a mudança do 
nome da sua filha Yúnice Assunta Jacinto Guambe, para passar a usar o 
nome completo de Yúnice Assunta Jacinto Chimbuinhe.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, Outubro 
de 2007. — O Director Nacional Adjunto, José Machado.
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MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS
Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei          
de Minas, aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro,                
publicado no Boletim da República n.º 51, 1.ª série, 8.º Suplemento,                                                                                                                                     
faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos                                                                            
Minerais, de 19 de Julho de 2012, foi atribuída à favor de Prominas                                   
Projectos e Investimentos Minerais, Limitada, a Licença de Prospecção e 
Pesquisa n.º 4765L, válida até 15 de Junho de 2017, para ferro, minerais 
associados, no distrito de Báruè, província de Manica, com as seguintes 
coordenadas geográficas:

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei          
de Minas, aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro,                
publicado no Boletim da República n.º 51, 1.ª série, 8.º Suplemento,                                                                                                                                     
faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos                                                
Minerais, de 6 de Junho de 2012, foi autorizado o abandono parcial 
de área pela Essar – Recursos Minerais de Moçambique, Limitada, da                               
Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 1500L, válida até 5 de Dezembro 
de 2014, para carvão, no distrito de Mutarara, província de Tete, com                     
as seguintes coordenadas geográficas:

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei          
de Minas, aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro,                
publicado no Boletim da República n.º 51, 1.ª série, 8.º Suplemento,                                                                                                                                     
faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos                                                
Minerais, de 6 de Junho de 2012, foi autorizado o abandono parcial 
de área pela Essar – Recursos Minerais de Moçambique, Limitada, da                               
Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 1500L, válida até 5 de Dezembro 
de 2014, para carvã, no distrito de Mutarara, província de Tete, com                     
as seguintes coordenadas geográficas:
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6

17º 38´ 30.00´´
17º 38´ 30.00´´
17º 40´ 15.00´´
17º 40´ 15.00´´
17º 41´ 45.00´´
17º 41´ 45.00´´

33º 04´ 00.00´´
33º 11´ 00.00´´
33º 11´ 00.00´´
33º 11´ 30.00´´
33º 11´ 30.00´´
33º 04´ 00.00´´

Latitude Longitude

Ordem
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4

16º 43´ 45.00´´
16º 43´ 45.00´´
16º 52´ 00.00´´
16º 52´ 00.00´´

34º 44´ 45.00´´
34º 48´ 00.00´´
34º 48´ 00.00´´
34º 44´ 45.00´´

Latitude Longitude

Ordem
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24

15º 57´ 15.00´´
15º 57´ 15.00´´
16º 05´ 30.00´´
16º 05´ 30.00´´
16º 05´ 00.00´´
16º 05´ 00.00´´
16º 04´ 30.00´´
16º 04´ 30.00´´
16º 04´ 00.00´´
16º 04´ 00.00´´
16º 03´  30.00´´
16º 03´ 30.00´´
16º 03´ 15.00´´
16º 03´ 15.00´´
16º 02´ 15.00´´
16º 02´ 15.00´´
16º 01´ 30.00´´
16º 01´ 30.00´´
16º 01´ 00.00´´
16º 01´ 00.00´´
16º 00´ 30.00´´
16º 00´ 30.00´´
16º 02´ 00.00´´
16º 02´ 00.00´´

33º 38´ 00.00´´
33º 45´ 00.00´´
33º 45´ 00.00´´
33º 44´ 45.00´´
33º 44´ 45.00´´
33º 44´ 15.00´´
33º 44´ 15.00´´
33º 43´ 45.00´´
33º 43´ 45.00´´
33º 43´ 15.00´´
33º 43´ 15.00´´
33º 42´ 30.00´´
33º 42´ 30.00´´
33º 42´ 15.00´´
33º 42´ 15.00´´
33º 41´ 15.00´´
33º41´ 15.00´´
33º 40´ 30.00´´
33º 40´ 30.00´´
33º 40´ 00.00´´
33º 40´ 00.00´´
33º 39´ 00.00´´
33º 39´ 00.00´´
33º 38´ 30.00´´

Latitude Longitude

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 26 de Julho de 2012. —                         
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 16 de Agosto de 2012. —                                           
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

A V I S O
A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida 

em cópia devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessárias para esse efeito, o averbamento 
seguinte, assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim                  
da República».
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Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 22 de Agosto                                                 
de 2012. — O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

Ordem

25
26
27
28
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16º 02´ 45.00´´
16º 02´ 45.00´´
16º 03´ 15.00´´
16º 03´ 15.00´´
16º 02´ 45.00´´
16º 02´ 45.00´´

33º 38´ 30.00´´
33º 38´ 15.00´´
33º 38´ 15.00´´
33º 37´ 45.00´´
33º 37´ 45.00´´
33º 36´ 30.00´´

Latitude Longitude Ordem

31
32
33
34

16º 03´ 45.00´´
16º 03´ 45.00´´
16º 00´ 15.00´´
16º 00´ 15.00´´

33º 36´ 30.00´´
33º 34´ 45.00´´
33º 34´ 45.00´´
33º 38´ 00.00´´

Latitude Longitude

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

African Century Agriculture 
Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de oito de Agosto de dois mil e 
doze, lavrada a folhas cento e quatro à cento 
e vinte e sete do livro de notas para escrituras 
diversas número cento e trinta e um traço A 
da Conservatória dos Registos e Notariado da 
Matola, a cargo de Batça Banu Amade Mussá, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e Notária do referido 
cartório, foi constituida  uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada denominada 
African Century Agriculture Moçambique, 
Limitada, que será regida pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
African Century Agriculture Moçambique, 
Limitada e constitui-se sob a forma de Sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Kenneth Kaunda, número seiscentos e vinte 
e quatro, cidade de Maputo, podendo abrir 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social, no 
território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de produção agrícola, directamente 
ou por intermédio de terceiros, apoio                                                                   

à produção agrícola nas suas diferentes formas 
e a importação, exportação e comercialização 
de produtos agrícolas e afins incluindo 
equipamentos e agro-químicos.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades distintas, subsidiárias ou comple-
mentares do seu objecto principal, desde que 
devidamente autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer Sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação, sob quaisquer formas permitidas 
por lei, bem como exercer cargos sociais 
que decorram dessas mesmas associações ou 
participações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social 

O capital social é de cinquenta mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas 
desiguais, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota com o valor nominal de 
quarenta e nove mil e quinhentos 
Meticais,  correspondentes a 
noventa e nove por cento do capital 
social pertencente ao sócio African 
Century Agriculture Limited; e

b) Uma quota com o valor nominal de 
quinhentos Meticais, correspondente 
a um por cento do capital social 
pertencente à sócia African Century 
Group Limited.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 

modalidade ou forma legalmente permitida por 
deliberação do conselho de administração, até ao 
limite fixado pela assembleia geral, observadas 
as formalidades legais e estatutárias.

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
deverá ouvir o conselho de administração ou 
o conselho fiscal, antes de tomar qualquer 
deliberação relativa ao aumento do capital 
social.

Três) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral ou pelo conselho de 
administração e, supletivamente, nos termos 
gerais. 

Quatro) Em qualquer aumento do capital 
social, os Sócios gozam do direito de preferência, 
na proporção das participações sociais de que 
sejam titulares, a exercer nos termos gerais.

Quinto) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO SEXTO

Onús ou encargos dos activos

Um) Os sócios não poderão constituir 
onús ou encargos sobre as quotas de que 
sejam titulares sem o prévio consentimento da 
sociedade.

Dois) Para tal consentimento, o presidente do 
conselho de administração deverá ser notificado 
pelo sócio, através de carta registada com aviso 
de recepção, indicando-se as condições do onús 
ou encargo. 

Três) O presidente do conselho de adminis-
tração no prazo de cinco dias  após a recepção 
da carta referida no número anterior, transmitirá 
ao presidente da mesa da assembleia-geral 
o conteúdo da referida carta para que este 
proceda à convocação de uma reunião da 
assembelia geral para deliberar sobre o referido 
consentimento. 

Quatro) O presidente da assembleia geral, 
deverá convocar assembleia geral por forma 
a que esta tenha lugar no prazo de trinta dias 
contados da data da recepção da comunicação 
do presidente do conselho de administração.



12 DE SETEMBRO DE 2012                                                                                                                                                             1145

ARTIGO SÉTIMO

Prestações suplementares e suprimentos

Um) Não serão exigíveis prestações suple-
mentares de capital, podendo os sócios, porém, 
conceder à sociedade os suprimentos de que 
necessite, nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral.

Dois)Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade.

ARTIGO OITAVO

Divisão, transmissão, oneração e alienação 
de quotas

Um) A transmissão de quotas entre os sócios 
não está sujeito ao direito de preferência, desde 
que se encontrem preenchidos todos os termos 
e condições estabelecidos no artigo oitavo dos 
presentes estatutos.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas 
a terceiros, bem como a constituição de ónus 
ou encargos sobre as mesmas, é feita mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral e fica condicionada ao exercício do direito 
de preferência da Sociedade, em primeiro lugar, 
e dos demais sócios, em segundo lugar.

Três) Sem prejuízo do acima exposto, os 
sócios terão direito de transferir a totalidade ou 
parte da quota que detém a qualquer empresa 
sua associada sem aprovação prévia quer da 
Sociedade quer dos outros sócios e sem que 
assista quer à sociedade quer aos restantes 
sócios o direito de preferência. 

Quatro) O direito de preferência acima 
referido é exercido pelo valor da quota resultante 
do último balanço ou pelo valor do projecto para 
a transmissão, qualquer que for o mais baixo, 
ou em caso de desacordo dos sócios em relação 
ao valor da quota, os sócios aceitarão o valor 
da quota que resultar de avaliação realizada 
por um auditor de contas sem relação com a 
sociedade.

Cinco) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Seis) A sociedade deverá exercer o respectivo 
direito de preferência no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, e os demais sócios 
deverão exercer o direito de preferência no 
prazo de quinze dias, a contar da data da 
recepção da comunicação.

Sete) Na eventualidade de existirem dois ou 
mais sócios interessados em exercer o direito de 
preferência, a quota será transferida numa base 
pro rata das respectivas quotas.

Oito) No caso de nem a sociedade nem 
os restantes sócios pretenderem exercer o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente. 

Nove) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO NONO

Amortização de quotas

A sociedade apenas poderá amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

CAPÍTULO III

Órgãos sociais, administração                     
e representação da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO

Órgãos sociais

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o conselho fiscal. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente na sede social da sociedade ou em 
qualquer outro local a ser definido pela mesma 
na sua primeira reunião, uma vez por ano, ou 
em qualquer outro período desde que acordado 
por setenta e cinco por cento dos sócios, nos três 
meses imediatos ao termo de cada exercício, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício anterior, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
de interesse para a sociedade e para a qual haja 
sido convocada e, extraordinariamente sempre 
que devidamente convocada, por iniciativa 
do presidente da mesa ou a requerimento do 
conselho de administração, pelo conselho fiscal 
ou dos sócios que representem pelo menos dez 
por cento do capital social, sempre que for 
necessário, para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para a qual tenha sido convocada.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 
registada com aviso de recepção, expedida 
aos sócios com um antecedência mínima de 
quinze dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior.

Três) Todas as convocatórias deverão 
especificar a firma, a sede e número de registo 
da Sociedade, o local, data e hora da reunião, 
a espécie de reunião, assim como, um sumário 
das matérias propostas para a discussão que será 
a ordem dos trabalhos.

Quatro) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. 

Cinco) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 

declarem por escrito o sentido dos seus votos, 
em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Quórum constitutivo

Um) A assembleia geral constituir-se-á 
validamente se quando estiverem presentes ou 
representados os sócios que representem, pelo 
menos, setenta e cinco por cento do capital 
social, sem prejuízo do disposto na lei.

Dois) Se numa reunião da assembleia 
geral não estiver reunido o quórum necessário 
decorridos trinta minutos após a hora marcada 
para o seu início, essa reunião deverá ser adiada 
para uma data entre quinze a trinta dias da data 
inicialmente prevista, sujeito ao envio de uma 
notificação escrita com aviso de recepção com 
antecedência de dez dias aos sócios ausentes na 
reunião adiada, a mesma hora e no mesmo local 
a menos que o presidente da mesa estipule uma 
hora e local diferente incluída na notificação 
aos sócios.

Três) Se dentro de trinta minutos após 
a hora marcada para a referida segunda 
reunião o quórum não estiver reunido, a 
reunião da assembléia geral realizar-se-á 
independentemente do número de sócios 
presentes ou representados, podendo estes 
decidir quanto as matérias da ordem de 
trabalhos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Competências

Um) Sem prejuízo das competências 
previstas na lei e nos presentes estatutos, 
compete, assembleia geral:

a) Aprovar o relatório da administração 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer do 
conselho fiscal sobre as mesmas 
e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados do exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da assembleia geral, os 
administradores e os membros do 
conselho fiscal; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos; 

d) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social; 

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade; 

g) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade;

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal, compreendidos 
na competência de outros órgãos da 
sociedade;
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i) Aprovação de suprimentos bem como 
os seus termos e condições;

j) Contracção de empréstimos de valor 
superior à dez mil dólares norte- 
-americanos;

k )  Nomeação e  a  aprovação de 
remuneração dos membros do 
conselho de administração, do 
conselho fiscal e de um auditor 
externo;

l) Aprovacão do plano estratégico e plano 
de negócios;

m) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários;

n) Outros assuntos que estejam referidos 
na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os sócios terão o direito de consultar 
todos os documentos da sociedade, antes das 
reuniões das assembleias gerais, nos termos 
e para os efeitos do que a esse respeito, se 
encontra estabelecido no Código Comercial. 
No caso, porém, de ser requerida pelos sócios, 
informação escrita sobre a gestão da sociedade e 
ou sobre qualquer operação social em particular, 
poderá a sociedade, no caso de o conselho de 
administração entender que a revelação de tal 
informação poderá influenciar o sucesso da 
operação, recusar a consulta e ou a revelação da 
informação, até ao momento em que a operação 
em questão se mostre concluída.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Representação em assembleia geral

Um) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais por qualquer outra 
pessoa física, nos termos legalmente permitidos, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-                                                                                       
-se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior.

Três) As decisões da assembleia geral 
deverão ser reduzidas a escrito e lavradas em 
livro de actas e assinadas por todos os sócios ou 
seus representantes que nela tenham participado 
ou as deliberações poderão constar de acta 
lavrada em documento avulso, devendo neste 
caso as assinaturas do sócios ser reconhecidas 
notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Votação

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, salvo disposição 
estatutária em contrário.

Dois) Os sócios podem votar por intermédio 
de representante constituído por procuração 
escrita, e não será válida, quanto às deliberações 

que importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

Três) A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal da quota corresponde a um 
voto.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Quórum deliberativo

Sem prejuízo do especificamente acordado 
nos presentes estatutos, as deliberações sociais 
quer em assembleia geral ordinária, quer em 
assembleia geral extraordinária serão tomadas 
mediante deliberação simples ou seja por 
maioria dos votos dos sócios presentes ou 
representados equivalente a mais de cinquenta 
e um por cento de todo o capital subscrito.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Administração e representação

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por uma administração 
ou conselho de administração composto por um 
ou mais administradores a serem eleitos pela 
assembleia geral.

Dois) Os administradores são eleitos por um 
período de quatro anos renováveis, livremente 
revogável pelos sócios, salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral, podendo ser 
eleitas pessoas estranhas à sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo. 

Três) Os administradores da sociedade 
designarão, entre si, aquele que exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração.

Quatro) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções.

Cinco) O administrador da sociedade que 
tenha um qualquer interesse directo ou indirecto 
no contrato ou acordo a celebrar pelo ou em 
nome da sociedade deverá informar numa 
reunião do conselho de administração a natureza 
e tal potencial conflito de interesses.

Seis) Os administradores não terão direito à 
remuneração, a não ser que os sócios decidam 
de outra forma.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Competências do conselho                             
de administração

Compete o conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
Sociedade e realizar todos os actos necessários 
a boa prossecução do seu objecto social de 
acordo com o previsto nestes estatutos e na lei 
compreendendo esses poderes nomeadamente 
os de:

a) Submeter à assembleia geral quaisquer 
recomendações sobre matérias 
que devam ser deliberadas pela 
mesma; 

b) Celebrar quaisquer contratos de 
gestão corrente da sociedade, 
incluindo os necessários para 
contrair empréstimos dos bancos 
que normalmente lidam com a 
sociedade, bem como oferecer 
garantias por quaisquer garantias 
mutuadas nos limites estabelecidos 
pela assembleia geral;

c) Submeter à aprovação da assembleia 
geral quaisquer propostas de planos 
estratégicos, planos de aumento 
de capital social, de transferência, 
cessão, venda ou outra forma de 
alienação de bens e/ou negócio da 
sociedade; 

d) Submeter à aprovação da assembleia 
geral os relatórios anuais e as 
demonstrações financeiras da 
sociedade bem como os planos 
a n u a i s  d e  o p e r a ç õ e s  e  d e 
orçamentos;

e) Designar o director-geral e conferir-lhe 
os poderes para actuar em nome da 
Sociedade;

f) Submeter para aprovação da assembleia 
geral a forma de distribuição de 
dividendos, nomeadamente no que 
diz respeito, à criação, investimento, 
contratação e capitalização de 
reservas que não a reserva legal, bem 
como o montante dos dividendos a 
distribuir aos sócios; 

g) Celebrar contratos de empréstimo bem 
como onerar a sociedade em valores 
a serem previamente aprovados 
pela assembléia geral;

h) Definir os planos de desenvolvimento 
da sociedade;

i) Dar início ou acordar na deliberação 
de qualquer disputa, l i t ígio, 
arbitragem, ou outro procedimento 
judicial com qualquer terceira 
parte, relativamente a matérias com 
relevância para o desempenho das 
actividades da sociedade;

j) Gerir quaisquer outros negócios 
nos termos determinados nestes 
estatutos e na lei aplicável;

k) Representar a sociedade em juízo e fora 
dele, activa e passivamente;

l) O conselho de administração poderá, 
por acta da reunião do órgão, sem 
prejuízo da lei ou dos presentes 
estatutos, delegar num ou demais 
dos seus membros a totalidade ou 
parte dos seus poderes.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competências do presidente do conselho 
de administração

O presidente do conselho de administração 
tem as seguintes competências:

a) Convocar e presidir a reuniões do 
conselho de administração;
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b) Assegurar o cumprimento e execução 
das deliberações do conselho 
de administração bem como de 
quaisquer outras responsabilidades 
que lhe sejam atribuídas nos 
presentes estatutos. 

ARTIGO VIGÉSIMO

Convocação de reuniões do conselho                 
de administração

Um) O conselho de administração reunir-se-á 
sempre que seja necessário para os interesses da 
sociedade, sendo convocado pelo presidente 
do conselho de administração ou a pedido de 
qualquer dos administradores.

Dois) As convocações deverão ser feitas por 
escrito, por forma a serem recebidas por todos 
os administradores, com um mínimo de quinze 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que prazo mais curto seja 
decidido entre administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a data, 
local e ordem dos trabalhos, bem como ser 
acompanhada de todos os elementos necessários 
para a tomada de deliberações quando seja esse 
o caso. As reuniões podem realizar-se mediante 
conferência telefónica ou video-conferência.

Quatro) Exceptuam-se dos números 
anteriores as reuniões em que se encontrem 
presentes ou devidamente representados todos os 
administradores, caso em que serão dispensadas 
quaisquer formalidades de convocação.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Quórum constitutivo

Um) As reuniões do conselho de administração 
serão consideradas validamente constituídas se 
nelas tiverem presentes ou representados mais 
de metade dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador, estando 
temporariamente impedido de participar nas 
reuniões do conselho de administração poderá 
fazer-se representar por qualquer pessoa física, 
mediante simples carta, email ou telefax dirigida 
ao presidente do conselho de administração, 
podendo o mandatário representar mais do que 
um administrador na mesma reunião.

Três) No caso do quórum não estar 
constituído a reunião deverá ser adiada por um 
prazo não superior a 3 dias úteis. A notificação 
do adiamento será entregue e qualquer número 
de administradores presentes ou representados 
nessa mesma reunião será suficiente para se 
considerar o quorum reunido, desde que tal 
reunião ocorra na sede social ou por meio de 
conferência telefónica ou videoconferência.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Quórum deliberativo

Um) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas por maioria 
dos votos dos administradores presentes 
ou devidamente representados, cabendo ao 
presidente do conselho de administração, em 
caso de empate, o voto de qualidade.

Dois) Cada membro do conselho de 
administração tem direito a um voto.

Três) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta lavrada 
em livro próprio, devendo identificar os 
administradores presentes e representados, as 
deliberações que forem tomadas, assim como 
serem assinadas por todos os administradores 
presentes ou representados, ou em folha solta 
ou em documento avulso devendo, neste último 
caso, a assinatura dos administradores presentes 
ser reconhecida notarialmente.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Director-geral

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral.

Dois) O director-geral deverá actuar nos 
termos dos poderes e limites das competências 
que lhe hajam sido conferidos pelo conselho de 
administração.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Vinculação da sociedade

A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura conjunta de dois adminis-
tradores;

b) Assinatura do director-geral nos termos 
e limites das suas competências.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Conselho fiscal  e composição

Um) A assembleia tem o direito mas não a 
obrigação de nomear o conselho fiscal. 

Dois) O conselho fiscal, será composto, por 
três membros efectivos e um suplente, eleitos 
pela assembleia geral, que também designará 
de entre eles o respectivo presidente.

Três) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do conselho fiscal deverão ser 
auditores de contas ou sociedades de auditoria 
devidamente habilitada.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Funcionamento

Um) O conselho fiscal, reúne-se anualmente 
e sempre que convocado pelo seu presidente, 
pela maioria dos seus membros ou pelo conselho 
de administração mediante convocação verbal 
ou por escrito e sem quaisquer formalidades no 
que respeita a pré-aviso.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
e deliberar validamente é necessária apresença 
da maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local indicado no respectivo 
aviso convocatório.

Cinco) O conselho fiscal e o conselho de 
administração sempre que o interesse social 
assim o exija poderão ter reuniões conjuntas 
para discussão das actividades da sociedade 
mantendo cada órgão a sua autonomia.

Seis) O exercício das funções de membro 
não será caucionado.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Actas do conselho fiscal

As actas das reuniões do conselho fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e as 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo conselho fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Auditoria externa

A assembléia geral designará uma empresa 
profissional de auditoria registada em 
Moçambique para efectuar auditoria externa 
das demonstrações financeiras da sociedade, 
devendo apresentar o seu relatório e opiniões 
ao conselho de administração ao conselho fiscal 
e assembleia geral. 

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Balanço e prestação de contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO TRIGÉSIMO

Resultados 

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) O remanescente terá a aplicação que 
resultar de deliberação tomada 
em assembleia geral, podendo 
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uma percentagem não superior a 
setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serem distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais, se assim for 
deliberado.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                           
da sociedade

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
dos sócios que representem mais de setenta e 
cinco por cento do capital social da sociedade. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três)  Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Disposições finais

Um) As omissões aos presentes estatutos 
serão reguladas e resolvidas de acordo com 
o Código Comercial, aprovado pelo Decreto-    
-Lei número dois barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro, e demais legislação 
aplicável. 

Dois) Até à convocação da primeira 
assembleia geral, as funções de director-geral  
serão exercidas pelo senhor Pedro de Figueiredo 
Rodrigues Pinto, o qual terá, interinamente, as 
mesmas competências da administração.

Está conforme.

Maputo, dezasseis de Agosto de dois mil                
e doze. — A Ajudante da Notária, Ilegível. 

Africa International Trading 
& Development, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia  dezasseis de Agosto de dois mil e doze 
foi registada, na Conservatória dos Registos 
de Nampula, sob o número 100318806,  uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada  Africa International 
Trading & Development, Limitada, a cargo 
do Conservador Macassute Lenço, técnico 
superior dos registos e notariado N1, constituída 
entre os sócios Mei Dong, solteira, maior, de 
nacionalidade chinesa, portadora do Passaporte 
n.º G46175645, emitido pelos serviços                                     

de Migração da República Popular da China, 
aos doze de Outubro de dois mil e dez, residente 
na cidade de Nampula e Tare Kamate, solteiro 
maior, de nacionalidade maliana, portador do 
Passaporte n.º B0152239, emitido pelos serviços 
de Migração da República do Mali aos quatro de 
Agosto de dois mile  dez, residente na República 
Popular da China, que se rege pelas clausulas 
que se seguem:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Africa International Trading & Development, 
Limitada, tem a sua sede na cidade de 
Nampula.

Dois) Por deliberação da assembleia geral a 
sociedade poderá criar dentro ou fora do país, 
delegações, filiais, sucursais ou outras formas 
de representação que julgar conveniente.

Três) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio a partir 
da data da constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Desenvolver actividades de importação 
e exportação;

b) Execução de projectos e estudos de 
viabilidade económica;

c) Comércio, importação, exportação e 
formação de produtos alimentares, 
bebidas, madeiras, têxteis, vestuário, 
calçado, chapéus, bicicletas, 
veículos automóveis, materiais de 
construção, peças e acessórios para 
viaturas automóveis, computadores, 
t e l ecomun icações ,  adubos , 
pesticidas, electrodomésticos, 
produtos de higiene e limpeza, 
perfumaria, brinquedos, artigos de 
desporto, aguas, vinhos, bebidas 
alcoólicas e não alcoólicas, 
maquinas e equipamentos, materiais 
de escritório, material eléctrico e 
electrónico, ferramentas, vidros 
e espelhos, tractores e alfaias 
agrícolas, ourivesaria e relojoaria, 
mobiliário;

d) Desenvolver prestação de serviços nas 
áreas de electricidade;

e) Comercio por grosso e retalho;
f) Construção e exploração de superfícies 

comerciais;
g) Desenvolver actividades de formação 

profissional;
h) Desenvolver actividades de higiene               

e segurança;

i) Gestão de projectos, representações, 
comércio, construção civil e obras 
públicas e particulares, construção 
ou aquisição e alienação de 
empreendimentos imobiliários, 
podendo celebrar contratos de 
compra e venda e de permuta sobre 
os referidos empreendimentos e 
suas fracções autónomas, assim 
como quaisquer ónus e/ou encargos 
sobre eles;

j) Aquisição e alienação de acções, 
obrigações e outros act ivos 
financeiros, de empresas, cotadas 
ou não em bolsas nacionais ou 
estrangeiras. 

Dois) A sociedade pode livremente subs-
crever, adquirir e deter participações em 
qualquer outra sociedade, ou com objecto 
diferente do seu, bem como em sociedades 
reguladas por leis especiais e participar em 
quaisquer formas de cooperação entre empresas, 
designadamente em consórcios, associações 
em participação e agrupamentos de empresas, 
permitidas por lei.

CAPÍTULO II

Do capital social, administração, 
gerência e obrigações

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de dois mil e setecentos 
dólares americanos, correspondente à soma de 
duas quotas, sendo: uma quota nominal no valor 
de dois mil dólares americanos correspondente a 
setenta e quatro vírgula sete por cento do capital 
social, pertencente a sócia Mei Dong, outra no 
valor de setecentos dólares, correspondente a 
vinte e cinco virgula noventa e três por cento, 
pertencente ao sócio Tare Kamate.

ARTIGO QUARTO

Administração e gerência

Um) A administração e gerência da sociedade, 
sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercida pela sócia                                                                                              
Mei Dong, de nacionalidade chinesa, dispensada 
de cauções e é exercida com ou sem remuneração, 
conforme deliberado em assembleia geral.

Dois) A sociedade, através da sua gerência, 
poderá nomear mandatários ou procuradores 
para a prática de determinados actos ou 
categorias de actos.

Três) O gerente não poderá na qualidade 
obrigar a sociedade em actos alheios aos 
negócios sociais, designadamente em livranças, 
avales, abonações e letras de favor, sob pena de 
se tornarem pessoalmente responsáveis pelo 
que assinarem e responderem pelos prejuízos 
causados.
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Quatro) A sociedade obriga-se válida e 
eficazmente, com a assinatura do gerente, ou 
seus procuradores ou mandatário da sociedade, 
nos termos dos poderes que lhe forem conferidos, 
bastando uma assinatura para actos de meros 
expedientes;

Cinco) A cessão de quotas total ou parcial 
entre os sócios é livre, mas a cessão a favor de 
pessoas individuais, colectivas ou estranhas, 
dependem do consentimento da sociedade, 
gozando esta em primeiro lugar, e os restantes 
sócios não cedentes, em segundo lugar do 
direito de preferência na respectiva aquisição.

ARTIGO QUINTO

Amortização de quotas

A sociedade por deliberação da assembleia 
geral, que eventualmente venha a ter lugar em 
razão do acontecimento de factos a ela lesivos 
e não só, poderá amortizar qualquer quota nos 
seguintes casos:

a) Por acordo dos sócios;
b) Quando a quota for objecto de 

penhora, arresto, arrolamento ou 
qualquer outro acto que implique 
a arrematação ou adjudicação 
em juízo, falência, insolvência, 
execução na partilha resultante de 
divórcio se a quota deixar de ficar 
em poder do sócio, de qualquer 
modo sujeita a procedimento 
judicial. 

ARTIGO SEXTO

Assembleia dos sócios

Um) Quando a lei não exigir outras forma-
lidades as reuniões da assembleia geral, serão 
convocadas por cartas registadas com aviso de 
recepção ou protocoladas, dirigidas aos sócios 
com quinze dias de antecedência.

Dois) A assembleia geral reúne-se em cessão 
ordinária no mínimo uma vez por ano, durante o 
primeiro semestre e extraordinariamente sempre 
que se tomar necessário e conveniente.

Três) Os sócios podem delegar entre si 
poderes nomeadamente para votar.

Quatro) As decisões deliberadas na 
assembleia geral serão tomadas por escrito e 
assinadas por todos presentes em actas.

ARTIGO SÉTIMO

Distribuição de dividendos

Os lucros líquidos, depois de deduzidas as 
percentagens atribuídas ao fundo de reserva 
legal e quaisquer outras percentagens para 
fundos especiais que venham a ser criadas, serão 
divididos pelos sócios na proporção das suas 
quotas, a menos que todos estejam de acordo 
que se proceda de outro modo.

ARTIGO OITAVO

Falecimento ou interdição de sócios

A sociedade, não se dissolve por falecimento, 
interdição ou inabilitação de qualquer sócio,                  
a respectiva quota transmite-se aos herdeiros                  

do falecido que designarão um representante 
legal sendo os seus direitos exercidos pelo 
mesmo ou ao representante do interdito.

ARTIGO NONO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se por deliberação 
dos sócios ou independente desta, nos casos 
legais.

Dois) Salvo disposição legal em contrário, 
os sócios serão liquidatários e todos gozam do 
direito de preferência na arrematação judicial 
de quotas e venda do activo social.

Três) Havendo mais do que um preferente 
proceder-se-á a licitação, vencendo o sócio que 
oferecer o melhor preço.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Nos casos omissos regularão as disposições 
da lei de sociedade por quotas da Republica de 
Moçambique.

Nampula, trinta de Agosto de dois mil 
e doze. — O Conservador, MA. Macassute 
Lenço.

Papelaria Conhaque,  
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Julho de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades legais sob o número 100296330, a 
cargo de Carlos António José Tomo Pantie, 
técnico médio dos registos e notariado, que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
existentes no estatuto da sociedade.

É constituído o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial, entre:

Primeiro:  Cheu Sande  Conhaque, 
solteiro, maior, natural de cidade de Tete, 
de  nacionalidade moçambicana, residente 
em Tete, titular do Bilhete de Identidade                                                     
n.º 05010178581S, emitido na cidade de Tete, 
cinco de Maio de dois mil e onze;

Segundo: Benedito Júnior, solteiro, maior, 
natural de cidade de Tete, de  nacionalidade 
Moçambicana, residente em Tete, titular do 
Bilhete de Identidade  n.º 110500812518J, 
emitido na cidade de Tete,  aos vinte e quatro 
de Janeiro de dois mil e onze.

Por eles  foi dito:

Que pelo presente contrato de sociedade  
outorgam e constituem  entre si uma sociedade 
por quotas de responsablidade limitada que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Tipo de firma e duração)

Um) A sociedade commercial por quota de 
responsabilidade limitada adopta a denominação 
de Papelaria Conhaque, Limitada.

Dois) A sua  duração é por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, forma e locais de representação)

A sociedade tem a sua sede, em Tete, 
Bairro Matundo, Estrada Nacional Número 
Sete, podendo mediante simples deliberação 
da assembleia geral criar ou encerrar sucursais, 
filiais, agências delegações ou outras formas de 
representação social no país ou no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional ou fora dele de 
acordo com a legislação vigente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício da seguinte actividade:

a) A venda de material de escritório 
escolar;

b) Informática, fotocópias e serigrafia.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
dos sócios exercer outras actividades comerciais 
conexas ou subsidiárias ao seu objecto principal 
ou ainda associar-se ou participar no capital 
social de outras sociedades, desde que para tal 
obtenha a necessária autorização para o efeito.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais,  e corresponde à soma de duas quotas 
desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
trinta mil meticais equivalente a 
sessenta por cento do capital social 
pertencente ao sócio Cheu Sande 
Conhaque;

b) Uma quota no valor nominal de 
vinte mil meticais equivalente a 
quarenta por cento do capital social 
pertencente ao sócio Benedito 
Júnior. 

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital social e prestação               
de serviços)

Um) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado uma ou mais vezes mediante 
subscrição de novas entradas pelos sócios, em 
dinheiro ou em outros valores, por incorporação 
de reservas ou por conversão de créditos que 
algum sócio tenha sobre a sociedade, bem como 
pela subscrição de novas quotas por terceiros.

Dois) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carecer 
de acordo com as condições estipuladas em 
assembleia geral.
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ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                          
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada, e 
representada em juízo e fora  dele, activa e 
passivamente, na ordem juridica  interna e 
internacional, por Cheu Sande Conhaque, que 
fica desde já nomeado administrador, com 
dispensa de caução, com ou sem remuneração, 
conforme vier a ser deliberado pela assembléia 
geral.

Dois) Os sócios poderão conceder à socie-
dade os suprimentos de que esta necessite nos 
termos e condições a fixar por deliberação dos 
sócios.

Três) A sociedade fica validamente obrigada 
perante terceiros nos seus actos e contratos pela 
assinatura do  administrador  ou pela assinatura 
de pessoa delegada para o efeito.

Quarto) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e que não digam respeito 
as operações sociais sobretudo em letras de 
favor, fianças ou abonações.

Cinco) A divisão ou cessão de quotas ou ainda 
a constituição de quaisquer onus ou encargos 
sobre mesma, requerer autorização prévia da 
sociedade, que será dada por deliberação da 
assembleia geral mediante parecer prévio dos 
sócios.

Seis) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
deverá comunicar esta sua intenção à sociedade, 
com antecedência mínima de trinta dias, por 
meio de carta registada com aviso de recepção 
dando a conhecer as condições da cessão.

Sete) Os sócios terão direito de preferência 
na subscrição dos aumentos de capital social, na 
proporção do valor das suas quotas no momento 
da deliberação.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização das quotas)

A sociedade poderá amortizar as quotas nos 
seguintes casos:

a) Quando qualquer quota por penhorada, 
arrastada ou arrolada ou ainda por 
qualquer outro meio apreendido 
judicialmente;

b) Quando a quota for transmitida sem 
consentimento exigido no artigo 
sexto.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada ano para apreciação 
ou alteração e aprovação do balanço e da conta 
de resultados anual bem como para deliberar 
sobre outra matérias para as quais tenha sido 
convocada e em sessão extraordinária, sempre 
que necessário.

ARTIGO NONO

(Balanço e prestaçào de conta)

Um) O ano financeiro coincide com o ano 
civil.

Dois) A conta de resultados e balanço 
deverão ser fechados com referência a trinta 
e um de Dezembro de cada ano devendo ser 
submetidos a analise e aprovação da assembléia 
geral após terem sido examinados pelos 
auditores da sociedade.

      ARTIGO DÉCIMO 

(Resultado e sua aplicação)

Um) Dos lucros obtidos em cada exercício, 
deduzir se á em primeiro lugar a percentagem 
necessária á constituição da reserva  legal se não 
estiver constituida nos termos da lei ou sempre 
que seja necessário reintegrá-lo.

Dois) A parte restante dos lucros sera 
aplicada conforme deliberação da assembléia  
geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois) Serão nomeados liquidatários os 
membros do conselho de administração  que 
na altura da dissolução exerçam o cargo de 
directores, excepto quando a assembleia 
deliberar de forma diferente.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Disposições finais)

Um) Em tudo o que for omisso nos presentes 
estatutos, aplicar-se-ão as disposições legais 
em vigor.

Dois) Em caso de litígio as partes podem 
resolver de forma amigável e na falta de 
consenso é competente o foro do Tribunal 
Judicial de Tete, com renúcia a qualquer 
outro.

Está conforme.

Tete, dezassete de Julho de dois mil                              
e doze. — O Ajudante, Ilegível.

Machava’s Group, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e oito de Fevereiro de dois mil 
e doze, exarada de folhas cinco verso a sete do 
livro de notas para escrituras diversas número 
trinta e sete da Conservatória dos Registos e 
Notariado de Vilankulo, a cargo de Fernando 
António Ngoca, técnico superior dos registos 
e notariado N1, em pleno exercício de funções 
notariais, foi constituída por Bernardo Adriano 
Machava, uma sociedade unipessoal por quotas 

de responsabilidade limitada, que se regerá nas 
cláusulas e condições constantes dos artigos 
seguintes:  

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação 
Machava’s Group, Limitada, é uma sociedade 
unipessoal por quotas de responsabilidades 
limitada com sede na vila de Vilankulo, área do 
distrito de Vilankulo na província de Inhambane, 
podendo por deliberação da assembleia geral 
mudar a sua sede para outro ponto do território 
nacional ou no estrangeiro, poderá ainda criar ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações, agências 
ou outras formas de representação social onde e 
quando for necessário, desde que seja deliberado 
em assembleia geral.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durara por tempo indeterminado 
contando a sua existência a partir da data da 
assinatura da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objectivo social

Um) A sociedade tem por objectivo 
social a prestação de vários serviços a saber: 
produção de vários documentos, serviço de 
internet, planificação, monitoria e avaliação 
de projectos, contabilidade & auditoria, 
consultoria, transporte, telecomunicações 
(montagem e controle de sistemas de redes) e 
turismo, electricidade (projectos e instalações 
residenciais ou industriais), construção civil 
(plantas e obras), serigrafia e topografia, 
produção de crachás, cartões de vistas, panfletos, 
filmagem de eventos e produção de seus vídeos, 
comércio geral, cursos (informática-hardware 
e software, inglês-fala e tradução, francês, 
espanhol…), formações técnicos profissionais 
(empreendedorismo, hotelaria, culinária, etc.); 
importação e exportação.

Dois) Poderá ainda exercer outras actividades, 
conexas, complementares ou subsidiarias do 
objecto principal, participar no capital social 
de outras sociedades ou empresas, desde que 
esteja devidamente autorizada e o Sócio tenha 
assim deliberado e participar nos movimentos 
de solidariedade com os povos e combate as 
pandemias (Malária, HIV/SIDA…)

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito                         
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondendo a uma única quota de cem por 
cento e pertencente ao sócio Bernardo Adriano 
Machava.
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ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

A cessão de quotas é livre para o sócio, 
podendo a proceder sempre que achar 
necessário.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação 
do balanço e das contas de exercício, bem como 
para deliberar sobre outros assuntos para os quais 
tenha sido convocada, e extraordinariamente 
sempre que necessário.

ARTIGO SÉTIMO

Parceiros

A sociedade poderá ter parceria com 
todas as instituições/organizações nacionais 
ou internacionais, sendo as parcerias a ser 
identificadas as áreas específicas e os moldes 
das parcerias, poderá ainda receber doações 
de individuais ou colectivos nacionais ou 
estrangeiros.

ARTIGO OITAVO

Administração e gerência

A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juízo dentro e fora 
dela, activa e passivamente, será exercida pelo 
sócio único Bernardo Adriano Machava, com 
dispensa de caução bastante a sua assinatura 
para obrigar a mesma com todos os actos e 
contractos, o mesmo poderá delegar total ou 
parcialmente os seus poderes em pessoas de 
sua escolha mediante um instrumento legal 
para tal efeito.

ARTIGO NONO

Amortização de quotas

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas; por vontade própria, por 
penhor, arresto ou por qualquer outro meio 
apreendido judicialmente da parte de sua 
quota.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço de contas

Anualmente será dado um balanço fechado 
com data de trinta e um de Dezembro, os lucros 
líquidos apurados em cada balanço, depois de 
deduzidos os cinco por cento para o fundo de 
reserva legal, o remanescente será para o sócio 
na proporção da sua quota.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Morte ou interdição

Em caso de morte, incapacidade física 
ou mental definitiva, interdição, a sua 
quota continuará com os herdeiros ou seus 
representantes legalmente constituídos.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições legais aplicáveis na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Vilankulo, um de Março de dois mil                             
e doze. — O Técnico, Ilegível. 

Erguinveste – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove de Julho de dois mil 
e doze, exarada de folhas sessenta e duas a 
folhas sessenta e cinco, do livro de notas para 
escrituras diversas número cento e trinta A 
da Conservatória dos Registos e Notariado 
da Matola, a cargo da notária Batça Banu 
Amade Mussa, foi constituída uma sociedade 
unipessoal, limitada, que se regerá pelas 
disposições constantes dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO 1

Da denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta o nome Erguinveste                      
– Sociedade Unipesoal, Limitada, a sociedade 
tem a sua sede na Avenida Vinte e Quatro de 
Julho, número oitocentos e sessenta e seis, 
quarteirão trinta e oito, Matola A.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado.

ARTIGO TERCEIRO

A gerência da sociedade poderá deslocar 
a sua sede livremente dentro da República 
de Moçambique, e bem como criar sucursais, 
filiais, agências ou outras formas locais 
de representação, no território nacional                                       
e estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

Objecto

A sociedade tem por objecto as seguintes 
actividades:

a) Promover a compra e venda e 
revenda de imóveis, investimentos 
imobiliários, compra e venda de 
materias de construção;

b)Prestação de serviços e outros afins ou 
complementares ao objecto social.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, é de dez mil meticais, 
correspondente à quota única  pertinente ao 
sócio João Joaquim Danças Pinto.

ARTIGO SEXTO

O sócio mencionado no artigo precedente 
vai realizar a sua quota em dinheiro

ARTIGO SÉTIMO

Para os efeitos legais, fica desde já nomeado 
gerente.

ARTIGO OITAVO

A sociedade obriga-se com a assinatura do 
gerente nomeados no artigo sétimo do presente 
estatuto.   

ARTIGO NONO

A gerência não poderá obrigar a sociedade 
em letras de favor, fianças, abonações, nem em 
quaisquer actos semelhantes ou estranhos aos 
negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO

(suspensão da actividade)

O sócio pode deliberar a suspensão da 
actividade da sociedade nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(início de actividade)

A sociedade pode entrar imediatamente em 
actividade, ficando, desde já, o sócio (gerente) 
autorizado a efectuar o levantamento do 
capital social para fazer face às despesas de 
constituição.

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, trinta de Agosto 
de dois mil e doze. — O Técnico, Ilegível.

PEC, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de trinta de Agosto de dois mil 
e doze, exarada de folhas vinte e seis a folhas 
vinte a oito do livro de notas para escrituras 
diversas número dez traço B da Conservatória 
dos Registos de Boane, a cargo de Hortência 
Pedro Mondlane, conservadora, em pleno 
exercício de funções notariais, foi constituída 
uma sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada denominada PEC, Limitada, pelo 
sócio João Azevedo Santos, que se regerá pelas 
cláusulas dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social

A sociedade adopta a denominação de 
PEC, Limitada, sociedade unipessoal limitada,                              
e constitui-se sob a forma de sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada.
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ARTIGO SEGUNDO

Sede social e delegações

A sociedade tem a sua sede em Boane, 
propriedade F.DICCA, Bairro Picoco-     
-Gueguegue, província de Maputo, podendo 
por deliberação do sócio, abrir delegações, 
representações ao nível de todo o território 
nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado e rege-se pelos presentes estatutos 
e pela legislação em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

A sociedade tem por objecto: 

a) A realização de obras particulares e 
públicas, no domínio da construção 
de edifícios, estradas, pontes, 
barragens e quaisquer outras, e bem 
assim a sua reabilitação ou restauro 
e hidráulica;

b) Realização de todos os tipos de arranjos 
paisagísticos;

c) Preparação dos locais de construção;
d) Demolição de todo tipo de estruturas; 
e) Instalação de climatização em 

construções;
f) A realização de infra-estruturas de 

saneamento de água potável e não 
potável;

g) A importação, exportação e distribuição 
de equipamentos e materiais 
relacionados com a sua área de 
actividade;

h) A realização de estudos e projectos 
urbanísticos de arquitectura e 
engenharia e a prestação de serviços 
no domínio da construção civil 
e obras públicas, incluindo o de 
fiscalização, direcção e avaliação;

i) Fiscalização de obras particulares e 
públicas;

j) Realização de trabalhos e higiene e 
segurança no trabalho;

k) A compra e venda de imóveis, revenda 
dos adquiridos para esse fim, e a 
prestação de serviços de mediação 
imobiliária;

l) A produção industrial nos domínios 
da metalomecânica, serralharia, 
carpintaria, caixilharia de alumínio 
e outros;

m) Realização de estivagem, revestimentos 
de pavimentos e paredes, pintura 
e colocação de vidros e outras 
actividades de acabamentos de 
edifícios;

n) Realização da actividade de colocação 
de coberturas;

o) Venda e aluguer de equipamentos 
de construção e demolição com 
operador;

p) Serviços de manutenção e reparação 
de máquinas;

q) Fabricação de blocos, tijolo e todo o 
tipo de materiais de construção, 
r e s p e c t i v o  f o r n e c i m e n t o  e 
comercialização dos mesmos;

r) Realização de consultoria;
s) Redes comerciais;
t) Agenciamento, todos os projectos de 

construção e rentabilização na área 
de turismo;

u) Outras actividades de Construção 
diversas;

v) Formação profissional em todas as 
áreas inseridas na actividade da 
empresa;

w) Fabricação, fornecimento e venda de 
artigos de decoração;

x) Fabricação e fornecimento e venda de 
mobiliário;

y) Execução de projectos de todas as 
especialidades de engenharia civil, 
incluindo; projectos de electricidades 
e AVAC;

z) Execução de projectos de arquitectura, e 
produção, criação avícola e venda.

ARTIGO QUINTO

Capital

O capital social, da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em bens e dinheiro, é 
de vinte mil meticais que corresponde a uma 
única quota de cem por cento do capital social, 
pertencente ao sócio João Azevedo Santos.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota, nos seguintes casos: por acordo com o 
sócio, extinção, morte, insolvência ou falência 
do sócio titular, arresto, arrolamento, penhora, 
venda ou adjudicação judicial da quota.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gestão da sociedade

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, serão exercidas pelo único sócio 
João Azevedo Santos.

Dois) Para obrigar a sociedade basta a 
assinatura dele, podendo também nomear um 
ou mais mandatários com poderes para tal, caso 
seja necessário.

ARTIGO OITAVO

Periodicidade das reuniões

A assembleia geral reunirá ordinariamente 
uma vez por ano, e extraordinariamente sempre 
que for necessário.

ARTIGO NONO

Lucros

Um) Dos lucros apresentados em cada 
exercício decidir-se-ão, em primeiro lugar, a 
percentagem legalmente indicada para constituir 
o fundo de reserva legal enquanto este não 
estiver realizado, nos termos da lei, ou sempre 
que seja necessário reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros será aplicada 
nos termos que forem aprovados em assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade dissolve-se em caso e nos termos 
da lei e pela resolução do sócio tomada em 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos, reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
na República de Moçambique.

Está conforme.

Boane, trinta e um de Agosto de dois mil 
e doze. — O Ajudante, Pedro Marques dos 
Santos.

Preço — 11,75 MT
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